
Decisão nº 76661121/2025-DEAIN/SR/PF/RJ 

Processo: 08460.002758/2024-52 

Assunto: pedido de reconsideração ANYI L. T. LONDONO - aipf n° 1343 01465 

2022 

  

1. Trata-se de pedido de 

reconsideração INTEMPESTIVAMENTE promovido pela nacional da 

Colômbia, Anyi L. T. Londono, portadora do passaporte n° AW674247, 

contra o auto de infração n° 1343 01465 2022, lavrado contra a requerente por 

infração ao mandamento da regra do art. 109, II, da Lei 13.445/2017, ou seja, 

por ultrapassar em 448 dias o prazo de estada inicialmente concedido; 

2. Diante do acima exposto, decide-se pelo INDEFERIMENTO do pedido 

apresentado e pela MANUTENÇÃO do auto de infração que se tentou 

impugnar, retificando-o, em relação ao valor aplicado; 
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